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Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, nas dependências do PlenáÍio Jovêncio

.losé Pedroso da Câmara de Vereadores de.lóia- RS, às quatorze horas e quinze minutos, reuniram-se ordinariamente
os integrantes da Comissão de Constituição, lustiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, com a presença da

Vereadora Giovana Ketelen G. de Souza (POT) - REIATORA, Vereador IGNACIO IEVINSKI (PT) - VICE-PRESIDENÍE e

Vereador Valmir José DutÍa Vieira (Progressista) - PRESIDENTE. Presentes as Servidoras Marivane Sarturi, Leandra
Patias, lussara Sarturi

Em pãuta para deliberação, os seguintes Projetos de l"ei:

Proieto de Lei2 4.59012022 - Altera a Lei Municipal ne 4.074, de 23 de agosto de 2022, de autoria do Prefeito
Municipal. A Comissão decidiu por rêiterar e oficiar novamente ã solicitaçâo contida no ofício n.e 21612022/CMVI, em
0610912022 expedido ao Prêfeito Municipal.

Proieto de Resolução n.e 321/2022 - Estabelece o uso de uniÍormes pelos Servidores da Câmara Municipal de

Vereadores de Jóia, de autoria da Mesa Diretora.
A Relatora opinou por parecer favorávêl ao Projêto, concordâdo pelos demais integrântes.

Ot.Ge neO273l2O22-GAB, recebido do Prefeito de Jóia, que encaminha Mensagem de Veto ao Projeto de Lei n.e

4.59r/2022
Mensa8em de Veto ao Proieto de tei n.e 4,591/2022 - Di5pôe sob.e a utilização de material publicitário nos veículos de

transporte escolar com i.tuito de combater o bullirlg infantil e a pedofilia, de autoíia do Vereador Dionei de Matos
Lewandowiski.
A Relatora opinou por solicitar p arecer iu rídico. Concordado pelos demàis integrantes.

oÍ.cE neo276l2o22-GAB, recebido do Prefeito de Jóia, que encaminha Mensagem de Veto ao Projeto de Lei n.e

4.s97 /2022.
Mensagem de Veto ao Projeto de Lei n.e 4.59712022- Extingue carBos, altera carga horária, atribuições ê pâdrôes de

cargos criados pela Lei Municipal ne 455/1993, de autoria do Prefeito de lóia.
A Relatora opinou por solicitar parecer jurídico. Concordado pelos demais integrantes.

Foi suspensa a reunião, para término da ata

Retomando os trabalhos, houve a LeitLrra da ata, que foi aprovada por unanimidade de votos.

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e vinte e quatro minutos, a qual vai assinada pelos

vereadores integrantes da comissão.
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